
INDICAÇÃO
 
 
 
 
 
AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.
 
 
 
 
 
O Vereador  que  esta  subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,  INDICA ao  Exmo.  Sr.  Prefeito
Municipal de Irupi.
 
 
 
 
 
COMPRAR  CADEIRAS  DE  RODAS  HOSPITALARES  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO
PRONTO ATENDIMENTO DE IRUPI. 
 
 
 
 
 
Justificativa.
 
 
 
 
 
A solicitação acima descrita é de extrema necessidade, tendo em vista que o pronto Atendimento de Irupi
não conta com cadeiras hospitalares adequadas e suficientes para atender sua demanda. Diante do
exposto,  sugiro  que  esta  municipalidade  verifique  a  possibilidade  de  adquirir  cadeiras  de  rodas
hospitalares, com o objetivo de melhor atender a população Irupiense.
 
 
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 7 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 
Vereador(es):
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.camarairupi.es.gov.br/autenticidade 
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2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 
 
Silvio Nogueira da Cunha 
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